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RELATÓRIO DO CONSELHO FISCAL SOBRE A EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAL 

 
2.º TRIMESTRE DE 2025 

 
INTRODUÇÃO 

 

Para efeitos do cumprimento das competências do Conselho Fiscal (CF), previstas no n.º 4 do 

artigo 16.º dos Estatutos da idD – Portugal Defence, S.A. (idD ou Empresa), que estabelece que 

o CF deve emitir um relatório sucinto com base nos relatórios trimestrais elaborados pelo 

Conselho de Administração (CA), bem como no disposto no artigo 420.º do Código das 

Sociedades Comerciais (CSC) e ainda na alínea i) do n.º 1 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 

133/2013 de 3 de outubro que estabelece o Regime Jurídico do Setor Público Empresarial  

(RJSPE), vem o CF apresentar o seu relatório sobre a verificação financeira e orçamental no final 

do 2.º trimestre de 2025. 

 

RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO DE GESTÃO  

 

O Órgão de Gestão é responsável pela: 

 

− Preparação de relatórios de execução trimestrais, que incluem balanço, demonstração dos 

resultados, demonstração de fluxos de caixa e informação orçamental, que apresentem a 

posição e o desempenho financeiro e a execução orçamental da Empresa tendo por base os 

objetivos fixados no Plano de Atividades e Orçamento (PAO); 

− Criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a 

preparação de demonstrações orçamentais e financeiras isentas de distorção material 

devido a erro ou fraude; 

− Adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

− Avaliação da capacidade da Empresa se manter em continuidade, divulgando, quando 

aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das 

atividades. 

 

RESPONSABILIDADES DO CONSELHO FISCAL  

 

A nossa responsabilidade consiste em avaliar o relato trimestral emitido pelo CA e concluir se a 

informação orçamental e financeira é consistente e está isenta de distorções. 

 

Para tanto, o nosso trabalho consistiu fundamentalmente no seguinte: 

 

− Na análise do Relatório detalhado reportado a 30 de junho de 2025, preparado pelo CA, nos 

termos das competências previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º dos Estatutos e na 

alínea i) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE e na verificação da sua coerência com os documentos 

de suporte. Este documento foi aprovado na reunião do CA de 30 de outubro de 2025, e 

assinado em 29 de dezembro de 2025; 
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− Na leitura e análise das atas do CA disponíveis até à ata de 27 de agosto de 2025 (ata 

16/2025); 

− Na compreensão do processo seguido pela Empresa na preparação da informação;  

− Em indagações, procedimentos de observação e procedimentos analíticos; 

− Na verificação do cumprimento do previsto no Plano de Negócios aprovado para o período 

de 2020 a 2025, nos termos do Despacho conjunto do Ministério da Defesa e do Secretário 

de Estado do Tesouro, n.º 786/2020, de 21 de janeiro, que define as regras de reestruturação 

das participações públicas na economia da Defesa, também aprovado pela UTAM – Unidade 

Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Sector Público Empresarial (UTAM); 

− Na verificação do cumprimento do previsto no Plano de Atividades e Orçamento para 2025, 

aprovado pelo Despacho conjunto do Senhor Ministro da Defesa Nacional e do Senhor 

Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças, de 22 de maio; 

− Na comparação com os valores executados em 2025, em cumprimento das Instruções para 

a Elaboração dos Planos de Atividade e Orçamento para 2025-2027, incluindo o Plano de 

Investimentos, das empresas públicas, reclassificadas e não reclassificadas, do Setor 

Empresarial do Estado (SEE), com exclusão das entidades públicas empresariais do SNS; 

− Na verificação dos valores submetidos à Entidade Orçamental, com referência a 30 de junho 

de 2025, em cumprimento das disposições do Decreto-Lei da Execução Orçamental em vigor; 

e 

− Noutros procedimentos considerados apropriados, atendendo às circunstâncias e à realidade 

e natureza das transações e saldos a analisar. 

 

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS 

 

O CF emitiu parecer favorável ao PAO/2025 em 22 de abril de 2025. 

 

O PAO/2025 foi apreciado pela UTAM, tendo sido emitido o relatório de análise 127/2025, em 

24 de abril, e merecido concordância para submissão a aprovação do Acionista. 

 

O Acionista, através do Despacho n.º 480/2025/SETF, de 05 de maio, refere que o PAO/2025 

está em condições de ser aprovado, considerando o seguinte: 

 

“Atento o exposto na presente informação da UTAM, tratando-se de um ato estritamente 

necessário para assegurar a gestão dos negócios públicos, conforme indicado no ponto 1.B 

abaixo, aprova-se o presente Relatório de Análise referente à presente proposta de PAO 2025 da 

idD, limitando a execução de acordo com os montantes disponíveis no OE 2025 e demais 

requisitos legais por parte da empresa, conforme proposto no ponto 7 infra: 

 

i. o aumento dos Gastos Operacionais até ao valor máximo de 4,085 milhões euros em 2025; 

ii. a contratação de 7 trabalhadores (6 técnicos superiores e 1 técnico de munições); 

iii. a contratação de estudos, pareceres, projetos e consultadoria até ao limite de 365 mil euros; 

e 

iv. a contratualização por substituição de 4 viaturas em regime de AOV. 

 



 

3/11 

 

Insta-se a idD a limitar as suas despesas correntes ao valor inscrito no OE 2025, bem como a 

adotar estratégias eficazes para assegurar um fluxo de caixa positivo garantindo a 

sustentabilidade financeira das operações.” 

 

O PAO/2025 foi aprovado por Despacho conjunto do Ministro da Defesa Nacional e do 

Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças datado de 22 de maio de 2025. 

 

Importa ainda referir, que o Relatório e Contas de 2022, o último aprovado pelo Acionista, em 

6 de setembro de 2023, incluía as seguintes recomendações: 

 

• “Dirimir as reservas expressas pelo ROC, na Certificação Legal das Contas (base individual e 

consolidada), relativamente às participadas Extra Explosivos da Trafaria, S.A. e OGMA – 

Indústria Aeronáutica de Portugal, S.A.; 

• Cumprir com o valor máximo das despesas com comunicações dos membros do CA, conforme 

disposto nos n.º 3 e 4 do artigo 32º do Estatuto do Gestor Público; 

• Cumprir com o valor máximo das despesas associadas às viaturas afetas aos membros do CA, 

conforme disposto no artigo 33º do Estatuto do Gestor Público; 

• Cumprir com o disposto no n.º 1 do artigo 133.º do DL 10/2023, de 8 de fevereiro (DLEO 2023), 

por forma a não aumentar o rácio dos gastos operacionais sobre o volume de negócios; 

• Cumprir com o disposto nas alíneas a) e c) do n.º 4 do art.º 133 do DLEO 2023 relativamente 

ao acréscimo dos gastos operacionais.” 

 

Cumpre também informar que, por Despacho do Conselho de Administração de 20-06-2025, 

comunicado através do registo n.º SGC – 28/2025, de 25 de setembro de 2025, a Agência de 

Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, E.P.E., informou a idD da dispensa parcial do 

cumprimento da Unidade de Tesouraria do Estado (UTE), para os anos de 2025 e de 2026, 

estando autorizada a recorrer à banca comercial quanto aos seguintes serviços: 

 

a) “Custódia de valores não representativos de dívida pública; 

b) Garantias bancárias que não possam ser substituídas por depósitos caucionados; 

c) Contratos de leasing, renting, factoring e similares;  

d) Pagamentos internacionais (relativos a deslocações ao estrangeiro ou outras despesas, 

como fóruns e feiras internacionais da defesa) nos casos em que não seja possível recorrer à 

tesouraria externa ou ao IGCP Charge Card.”  

Em face do exposto, o CF verificou o seguinte: 

 

Exigência acionista na AG de 

setembro de 2023 (aprovação 

das últimas contas - 2022) 

Referência no Despacho de 

aprovação do PAO 2025 

Comentários 

Dirimir as reservas expressas 

pelo ROC, na Certificação Legal 

das Contas (base individual e 

consolidada), relativamente às 

participadas Extra Explosivos da 

Não referido na aprovação do 

PAO. 

Recomendação aferível apenas 

nos documentos reportados ao 

final do exercício. 
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Exigência acionista na AG de 

setembro de 2023 (aprovação 

das últimas contas - 2022) 

Referência no Despacho de 

aprovação do PAO 2025 

Comentários 

Trafaria, S.A. e OGMA – 

Indústria Aeronáutica de 

Portugal, S.A. 

Cumprir com o valor máximo 

das despesas com 

comunicações dos membros do 

CA, conforme disposto nos n. º 3 

e 4 do artigo 32º do Estatuto do 

Gestor Público (EGP). 

Não referido na aprovação do 

PAO. 

As despesas com comunicações 

dos membros do CA, cumprem 

com o previsto no EGP e na 

respetiva DUE de designação.  

Cumprir com o valor máximo 

das despesas associadas às 

viaturas afetas aos membros do 

CA, conforme disposto no artigo 

33º do Estatuto do Gestor 

Público. 

 

O Despacho de aprovação do 

PAO apenas refere a autorização 

para a contratualização, por 

substituição, de 4 viaturas em 

regime de AOV.” 

Os gastos com deslocações, 

ajudas de custo e alojamento, os 

associados à frota automóvel e 

com contratação de estudos, 

pareceres, projetos e 

consultadoria previstos no PAO 

para 2025 ascendem a 

137.090,30 euros. No ano de 

2024 aqueles gastos situaram-se 

em 124.007,83 euros, sendo 

que no segundo trimestre de 

2025 atingiram 49.404,71 euros, 

encontrando-se assim em 

cumprimento a recomendação 

do Acionista. 

Cumprir com o disposto no n.º 1 

do artigo 133.º do DL 10/2023, 

de 8 de fevereiro (DLEO 2023), 

por forma a não aumentar o 

rácio dos gastos operacionais 

sobre o volume de negócios. 

 

O Despacho de aprovação do 

PAO/2025, pressupõe que o 

rácio de eficiência operacional 

seja de 64,40% sendo este valor 

ajustado para 107,90%. 

No PAO para 2025, este rácio 

ascende a 64,40%. No segundo 

trimestre de 2025 ascende a 

90,17%, estando esta 

recomendação do Acionista em 

situação de incumprimento. 

No entanto, considerando o 

valor ajustado do rácio 

(107,90%), identificado no 

relatório de análise do PAO, no 

ponto 3.16, encontrando-se 

assim em cumprimento a 

referida recomendação. 

Cumprir com o disposto nas 

alíneas a) e c) do n.º 4 do art.º 

133.º do DLEO 2023 

relativamente ao acréscimo dos 

gastos operacionais. 

 

O Despacho de aprovação do 

PAO 2025 faz referência à 

autorização do aumento dos 

Gastos Operacionais até ao 

valor máximo de 4,085 milhões 

euros em 2025. 

Os gastos operacionais previstos 

no PAO para 2025 ascendiam a 

4.085.216,42 euros. No segundo 

trimestre de 2025 ascenderam a 

1.202.719,21 euros, encon-

trando-se assim em 

cumprimento a recomendação 

do Acionista. 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 2.º TRIMESTRE 

 

RECEITA 

Apresenta-se a seguir o detalhe da execução ao nível da receita: 

 
(un: euros) 

 
 

 

(un: euros) 

 
 

 

 
 

A previsão da receita corrigida para 2025 ascende a 13.341.561,77 euros, sendo que a execução 

no final do segundo trimestre se fixou em 51,11%. Para este desempenho contribuiu de forma 

decisiva o recebimento de aplicações financeiras, bem como o saldo de gerência. 
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DESPESA 

Apresenta-se a seguir o detalhe da execução ao nível da despesa: 

 
(un: euros) 

 
 

 

 
 

 

 
 

A previsão da despesa corrigida para 2025 ascende a 8.112.143,21 euros, existindo cativos de 

1.473.107 euros, sendo que a execução no final do segundo trimestre fixou-se em 16,85%. A 

despesa paga centra-se fundamentalmente nas Despesas com pessoal (29,02% de taxa de 

execução) e na Aquisição de bens e serviços (17,60% de taxa de execução). A execução ao nível 

das Despesas de capital, ascendeu a 23.919,11 euros, com uma taxa de execução de 0,74%. 

 

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL  

 
         (un: euros) 

 
 

 

Equilibrio orçamental

2T 2025

Receitas correntes 1.777.777,89

Despesas correntes 1.342.843,00

Saldo corrente 434.934,89

Receitas de capital 2.286.570,34

Despesas de capital 23.919,11

Saldo de capital 2.262.651,23

Reposições abatidas nos pagamentos

Saldo de gerência 2.779.505,09

Saldo Total Execução 5.477.091,21
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A idD apresenta-se em cumprimento da regra do equilíbrio do seu orçamento, na medida em 

que o saldo total da execução ascende a 5.477.091,21 euros. 

 

FUNDOS DISPONÍVEIS 
(un: euros) 

 
 

Os compromissos foram assumidos dentro do Fundo disponível, não se identificando 

insuficiências de cobertura, tendo em conta o referido no ponto anterior “Equilíbrio 

Orçamental”. 

 

MAPA DE PAGAMENTOS EM ATRASO 

A idD não reporta qualquer valor de Passivos, Contas a Pagar ou Pagamentos em Atraso. 

 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

 

BALANÇO 

Apresenta-se o balanço em 30-06-2025, comparado com o histórico em 31/12/2024 e com o 

Plano de Atividades e Orçamento em junho de 2025. 
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− Da análise, cumpre apenas destacar o desvio, face ao PAO, ao nível da rubrica de 

participações financeiras (cerca de 4,5 milhões de euros), pelo facto do MEP não se encontrar 

tratado nas demonstrações financeiras do final do segundo trimestre de 2025. 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS  

Apresenta-se a seguir a demonstração dos resultados em 30-06-2025, comparado com período 

homólogo anterior e com o Plano de Atividades e Orçamento para 2025 bem como a respetiva 

taxa de execução. 

 

 
 

De sublinhar que, o resultado em 30-06-2025, que ascende a 672 mil euros negativos, revela um 

desagravamento quando comparado com o período homólogo anterior (prejuízo de 1.596 mil 

euros). Esta situação justifica-se, fundamentalmente pelo aumento do valor dos serviços 

prestados. 
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OUTROS ASSUNTOS 

Dada a relevância dos assuntos, o CF entende dever referir o seguinte: 

 

i. Os Relatórios e Contas reportados a 2023 e 2024, encontram-se pendentes de deliberação 

pelo Acionista. Relativamente a estes documentos, o Conselho Fiscal emitiu pareceres em 26 

de novembro de 2024 e 20 de outubro de 2025, respetivamente. 

 

ii. O Tribunal de Contas (TdC) realizou uma auditoria financeira e de conformidade à idD, que 

visou os processos de contratação nos anos de 2020 a 2022, incluindo transações com a 

Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN) e sociedades participadas da idD, 

bem como o exame da respetiva conta individual relativa ao exercício de 2022.  

O relatório da auditoria, aprovado em sessão do Plenário da 2ª Secção do TdC em 18 de 

dezembro de 2025, inclui recomendações a diversas entidades e ao CA da idD e inclui um 

Juízo desfavorável às contas do exercício de 2022, que se transcreve de seguida: 

 

“Devido à relevância das matérias referidas nos parágrafos da secção Bases para o Juízo 

desfavorável: 

 

a) As demonstrações financeiras e orçamentais, objeto de auditoria financeira, não 

apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição 

financeira da idD, em 31 de dezembro de 2022, o seu desempenho financeiro, a execução 

orçamental e os fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data, em conformidade 

com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal para o Setor Público, 

contantes no SNC-AP; 

 

b) As atividades, transações financeiras e informação orçamental, bem como os atos, 

contratos e operações relacionadas, objeto de auditoria de conformidade, não cumprem 

as normas legais gerais e específicas em vigor, nomeadamente o disposto no Regime 

Jurídico do Setor Público Empresarial (RJSPE), nas normas de execução orçamental, nos 

procedimentos de contratação publica e execução dos contratos, bem como na 

jurisprudência do TdC, sendo as desconformidades materiais e generalizadas.” 
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CONCLUSÃO 

 

Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir 

que não tenha sido, em todos os aspetos materiais, adequadamente preparada e apresentada 

a execução financeira e orçamental da idD com referência a 30 de junho de 2025. 

 

 

Lisboa, 25 de fevereiro de 2026 
 
 

 

O Conselho Fiscal 

 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________ 
  João Paulo Raimundo Henriques Ferreira (Presidente) 
 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________ 

  Ana Cristina Dá Mesquita Pinto Ferreira (Vogal) 
 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________ 

  Ana Sofia Lameira dos Santos Palrinhas (Vogal) 
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